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SANTO), de acordo com as disponibilidades 

Social, Trabalho e Direitos Humanos conforme 
descrito abaixo:

010004.0824300312.075 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA PROTEÇÃO ESPECIAL - ABRIGO 
INSTITUCIONAL - 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - 150000000000- 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS. FICHA 85.

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 05 de abril de 2025 a 05 
de junho de 2025.

DATA DE ASSINATURA: 04 de abril de 2025.

DALTON PERIM
Prefeito

Protocolo 1533060

Viana

Edital

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS -
SEMGEP - EDITAL Nº 003/2025

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE VIANA - ES.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP, no uso da atribuição legal que lhe foi 
conferida pela Lei nº 3.199, de 04 de janeiro de 2022, bem como do Decreto nº 204, de 26 de outubro de 
2022, faz saber que realizará , contratação e cadastro de 

, para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público no âmbito das secretarias municipais de Viana, de acordo com as normas estabelecidas 
neste Edital, conforme disposto na Lei nº 2.419, de 20 de dezembro de 2011 e demais previsões legais.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 destina-se a seleção de candidatos para contratação em 

Operacionais, visando atender à necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito das 
secretarias municipais de Viana, nos termos dos incisos III do art. 2º da Lei nº 2.419, de 2011.
1.1.1 Poderá ocorrer contratações com fulcro em outros incisos do art. 2º da Lei nº 2.419, de 2011, desde que 

e autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
1.2

06 de outubro de 2022.
1.3 O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus anexos, aditivos, convocações e outros atos 
administrativos.
1.4 Poderá ser solicitada a impugnação deste Edital, bem como de suas alterações, conforme segue:
1.4.1

1.4.2 Os pedidos de impugnação deverão ser enviados por meio do Anexo IV, exclusivamente por e-mail, 

eletrônico: processoseletivo@viana.es.gov.br, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil contado da data da 
publicação deste edital, conforme Cronograma constante do Anexo III deste Edital;
1.4.2.1
recebimento pela CERPS.
1.4.3
do pedido de impugnação;
1.5
plena e integralmente com os termos deste Edital e legislação vigente, e em hipótese alguma poderá alegar 
desconhecimento das normas contidas neste Edital.
1.6
do Espírito Santo, no link: https://ioes.dio.es.gov.br/dom, e/ou divulgados no site da Prefeitura 
Municipal de Viana (www.viana.es.gov.br), no seguinte link:
https://www.viana.es.gov.br/documento tipo=1
1.7 Não será enviada nenhuma comunicação ou aviso aos candidatos relativas às publicações e/ou 
divulgações dos editais de resultados ou convocações. É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das publicações e/ou divulgações dos atos pertinentes ao Processo Seletivo, conforme 
item 1.6 deste edital.
1.8 Este Processo Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

2 DOS CARGOS, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO E REQUISITO DE INGRESSO
2.1 O presente Edital é destinado à seleção de candidatos para contratação em regime de designação 
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temporária e formação de cadastro de reserva, para suprir as necessidades de excepcional interesse público 
do Município de Viana, que serão preenchidos de acordo com a necessidade e conveniência da Administração 
Municipal, observadas às exigências legais.
2.1.1 O quadro com os cargos objeto deste Processo Seletivo, bem como a jornada de trabalho, 
vencimento base, requisitos de ingresso no cargo e atribuições constam do Anexo I deste Edital.
2.2
constantes do Anexo I, conforme item 11 deste Edital.
2.3

como comprovar o requisito de ingresso do cargo para o qual se inscreveu no processo de admissão, conforme 
necessidade de serviço e conveniência administrativa.

3 DOS ANEXOS DESTE EDITAL
3.1 Fazem parte integrante deste Edital, como se nele estivessem transcritos os seguintes anexos:
Anexo I: Quadro de Cargos, vagas, jornada de trabalho, remuneração e requisito de ingresso do cargo;

Anexo II-C: Formulário para entrega dos documentos dos Anexos II-A e II-B;
Anexo III: Cronograma de Inscrição e Entrega de Documentação;
Anexo IV: Formulário de pedido de impugnação/recurso;
Anexo V: Documentação para apresentação no processo de admissão/formalização de contrato.

4 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
4.1 - Prova de Títulos, de 

5 DA INSCRIÇÃO, PROVA DE TÍTULO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
5.1 A inscrição 22/04/2025 
até às 18 horas do dia 29/04/2025, observado o fuso-horário de Brasília/DF, conforme cronograma constante 

https://www.viana.es.gov.br/documento tipo=1 e acessar o Edital nº 003/2025 - Processo Seletivo 

5.2 Para inscrição, após acessar o link acima informado o candidato deve realizar os seguintes 
procedimentos:
a) Preencher a Ficha de Inscrição (dados pessoais) e fazer a inserção no Sistema, anexar documento de 
identidade com foto;
b) Preencher o Termo de Compromisso;
c) Fazer a opção do cargo pleiteado, constante do Quadro de Cargos, Anexo I deste Edital;

e) Preencher a Ficha os títulos de Tempo de Serviço, se tiver, (tempo de serviço prestado no cargo que estiver 
concorrendo), conforme Anexo II-B.
5.2.1 O candidato poderá inscrever-se para mais de 01 (um) cargo, desde que tenha e comprove os requisitos 
de ingresso constante no Anexo I. Neste caso deverá o candidato preencher uma Ficha de Inscrição para cada 
cargo que está se inscrevendo.
5.3 
informação registrada na inscrição e/ou a não entrega dos documentos dos respectivos títulos 
informados na Ficha de Inscrição no prazo estabelecido no item 6, poderá acarretar a alteração 
da pontuação constante na Ficha de Inscrição impressa pelo candidato, não sendo tais títulos 

efetivado de acordo com a pontuação dos títulos efetivamente comprovados pelo candidato.
5.4
admitidos apenas durante o período de inscrição.
5.5
correspondências ou e-mail.
5.6 A SEMGEP e a CERPS não se responsabilizarão por eventuais prejuízos causados pelo preenchimento 
incorreto dos dados de inscrição, bem como pela inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica ou 
pela não efetivação da inscrição pelo candidato, falhas de comunicação ou congestionamento de linhas de 
comunicação que impossibilitem a transferência dos dados ou inserção de documentos.
5.7 Antes de efetivar a inscrição o candidato deverá ler integralmente este Edital e seus anexos, e 

as vedações de acúmulo de cargo, constantes do item 12, bem como os requisitos de ingresso no 
cargo que estiver se inscrevendo, conforme Anexo I deste Edital.

6 PROVA DE TÍTULOS, DE CARÁTER CLASSIFICATÓRIO (COMPROVAÇÃO DE ESCOLARIDADE, 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (TEMPO DE SERVIÇO).
6.1
conforme itens 05, 06, 07, 08 e 09 e anexos II-A e II-B deste Edital, que será composta de:
6.1.1
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cargo que estiver concorrendo, conforme Anexo II-A e item 7;
6.1.2
II-A e item 7;
6.1.3
II-B e item 8.
6.2 , 

, referidos nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, respectivamente, 
informados no Sistema de Inscrição, conforme item 5, deverão ser comprovados por meio de cópias 
entregues pelos candidatos no período de 23/04/2025 até as 17:00 horas do dia 30/04/2025 na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, situada à Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Viana Sede, 5º 
Andar do Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Viana.
6.2.1 O candidato deverá preencher o Formulário constante do Anexo II-C e anexar as cópias 
referidas no item 6.2 para entregar na Secretaria de Gestão de Pessoas.
6.2.2
de serviço no momento da entrega, sendo de inteira responsabilidade do candidato a entrega das cópias 
conforme cadastrado no Sistema na inscrição.
6.2.3

deste Edital.
6.3
será permitida a inclusão de títulos após o período de inscrição.
6.5
tempo de serviço fora do prazo estabelecido no item 6.2.
6.6 A comprovação dos requisitos de ingresso do cargo, constante do Anexo I deste Edital e documentos 
admissionais, deverá ser realizada durante o processo de admissão no contrato temporário, conforme item 
14 deste Edital;

7 DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS TÍTULOS DE ESCOLARIDADE E CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL
7.1
de Inscrição e entregues na forma do item 6 serão observados o disposto neste item e no Anexo II-A.
7.2
os cursos de escolaridade de grau superior ao exigido como requisito para ingresso no cargo que estiver 
concorrendo, assim considerado:
a) Cargo com requisito de ingresso de nível fundamental: Cursos de nível médio, graduação ou Pós -Graduação;
b) Cargo com requisito de ingresso de nível médio: Cursos de Graduação ou Pós-Graduação;
7.3 Somente serão aceitos títulos de escolaridade de Graduação ou Pós-Graduação de instituição pública ou 
privada, reconhecida pelo Ministério da Educação.
7.4 Não serão considerados declaração de conclusão de curso, que não contenha o timbre e carimbo de 
CNPJ da entidade que forneceu o curso, data de conclusão do curso, carimbo e assinatura do responsável 
pela emissão do documento e data de sua expedição. Tratando-se de cursos à distância e/ou realizados via 

7.5

7.6 Os títulos declarados na inscrição indicados no item 5.2, alínea �d�, que não forem entregues 
na forma e no prazo estabelecido no item 6, ou se não comprovar, ou não conferir com os títulos 

8 DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO (EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL)
8.1
na Ficha de inscrição e entregues na forma do item 6, serão observados o disposto neste item e no Anexo II-B.
8.2
em instituição pública ou em empresa/instituição privada.
8.3
comprobatórios:
8.3.1 Para exercício de atividade em empresa/instituição privada, deverá ser apresentado: Cópia da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, devidamente assinada na função/ cargo/emprego que estiver se inscrevendo.
8.3.2
o candidato deverá apresentar declaração da empresa com a data do término ou que a contratação é por 
tempo indeterminado.
8.3.3 Para exercício de atividade em instituição pública deverá ser apresentado: Declaração/certidão de 
tempo de serviço, emitida pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, conforme o âmbito da prestação 
da atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e assinado pelo setor de Recursos 

8.3.4 Sob hipótese alguma serão aceitas declarações ou certidões de tempo de serviço expedidas por outras 
unidades de trabalho, sendo aceitas somente as declarações na forma descrita no item 8.3.
8.3.5 Para comprovação de atividade exercida por meio de prestação de serviço deverá ser apresentado 

descrição das atividades desenvolvidas e a função/cargo/emprego exercido, carimbada e assinada pelo 
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responsável da empresa.
8.3.6
8.3.7
concorrendo, conforme o Anexo II-B deste Edital.
8.3.8 O título informado no Anexo II-B, poderá também ser utilizado para comprovar os requisitos exigidos 
para ingresso no cargo, constante do Anexo I deste Edital.
8.4 Os documentos relativos ao tempo de serviço declarado na inscrição indicados no item 
5.2, alínea �e�, que não forem entregues na forma no prazo estabelecido no item 6, ou se não 
comprovar, ou não conferir com o tempo de serviço informado, ou ainda na hipótese de declaração/

8.5

9 DA CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO ETAPA ÚNICA DO PROCESSO SELETIVO - PROVA DE TÍTULOS
9.1 Etapa Única - Prova de Títulos será publicada e/ou 
divulgada, conforme item 1.6 deste Edital, previsto para o dia 07/05/2025, por cargo, em ordem 
decrescente do total de pontos obtidos, de acordo com as informações registradas pelo candidato na Ficha de 
Inscrição e entregues conforme item 6, na forma dos itens 7 e 8 e anexos II-A e II-B, respectivamente.
9.2 
ou devidamente comprovados terão os respectivos pontos obtidos registrados na Ficha de Inscrição 
impressa pelo candidato desconsiderado.

será efetivado de acordo com a pontuação dos títulos efetivamente comprovados pelo candidato.
9.4 Após publicação e/ou divulgação o candidato poderá interpor recurso desta fase do Processo Seletivo, na 
forma do item 16 deste Edital.
9.5 A publicação e/ou divulgação de resultado desta fase não garante direito de contratação ao candidato 

10 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Nos casos de empate, o desempate obedecerá à seguinte ordem de prioridade:
a) Maior escolaridade apresentada;
b) Maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento;
c) Por ordem alfabética do nome, em caso dos candidatos nascerem no mesmo dia, mês e ano.

11 DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
11.1 Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinada a cada cargo constante do Anexo I deste 

das Leis nºs 7.853, de 24 de outubro de 1989, 12.746, de 27 de dezembro de 2012, 13.146, de 06 de julho 
de 2015 e 14.126, de 22 de março de 2021, dos Decretos n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 5.296, de 
02 dezembro de 2004, 9.508, de 24 de setembro de 2018 e 9.546, de 30 de outubro de 2018, bem como das 
dispositivos deste Edital.
11.1.1 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos PCD, esse 
será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 
décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco 
décimos).
11.2
12.764, de 2012, no art. 2º da Lei n.º 13.146, de 2015, na Lei n.º 14.126, de 2021 e nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto n.º 3.298, de 1999 com as alterações do Decreto 5.296, de 2004 (vide 
ADIN 6476).
11.3
para o exercício das atribuições do cargo que se inscrever.
11.3.1 A utilização de equipamento tecnológico de uso habitual não impede a inscrição e contratação nos 

adaptações, meios ou recursos especiais;

�a� deste 

11.4.1 Que conhece as atribuições do cargo que está se inscrevendo, constante do Anexo I deste Edital, e 
declara que tem compatibilidade para o exercício das suas atribuições.
11.5
condição deverá, quando convocado para exame médico

durante o processo de formalização do contrato, deverá apresentar laudo médico e laudo PCD original, 

11.2 deste Edital.
11.6 O laudo médico mencionado no item 11.5, deverá ter a emissão nos últimos 12 (doze) meses.
11.7
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12 DOS REQUISITOS BÁSICOS DE INGRESSO E VEDAÇÕES DE ACÚMULO DE CARGO
12.1 São requisitos básicos de ingresso na Prefeitura Municipal de Viana:
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado;
b) ter na data de admissão idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) estar em gozo de boa saúde física e mental, comprovado através de atestados médicos e avaliação da 

d) estar quite no serviço militar, no caso do sexo masculino;
e) estar quite com a Justiça Eleitoral;
f) estar inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e encontrar-se em situação regular junto a Secretaria 
da Receita Federal;
g) não estar em débito junto à Fazenda Pública Estadual e Municipal;
h) comprovar que possuí os requisitos exigidos para ingresso no cargo, conforme Anexo I deste Edital;
i) não se enquadrar nas vedações contidas nos incisos XVI, XVII e §10 do art. 37 da Constituição Federal, no 
art. 6º da Lei nº 2.419, de 2011 e demais vedações legais;
j) não ter contrato temporário rescindido pelo Município de Viana motivado nos incisos III, IV, V e IX do artigo 
14 da Lei Municipal nº 2.419, de 2011, nos últimos 02 (dois) anos;

l) atender aos dispositivos do § 4º do art. 3º da 2.419, de 2011);
m) possuir disponibilidade de atuação conforme jornada de trabalho semanal estabelecida para o cargo para 
a qual se inscreveu;
n) possuir disponibilidade para participar de cursos e formações de interesse da Gestão, oferecida pela 
Prefeitura ou em sua parceria;
o) enquadrar-se comprovadamente no §1º do art. 1º da Lei n.º 12.764, de 2012, no art. 2º da Lei n.º 13.146, 
de 2015, na Lei n.º 14.126, de 2021 e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto n.º 3.298, de 1999 

12.2 É vedada a acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto nos incisos XI e XVII do art. 37 da CF:
a) a de dois cargos de professor;

12.2.1 É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 
42 e 142 da Constituição Federal com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 
lei de livre nomeação e exoneração, conforme §10 do art. 37 da Constituição Federal.

13 DA CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA
13.1
convocado, a qualquer tempo para contratação, à medida que surgir vaga no cargo que estiver concorrendo, 
até o limite do prazo de validade deste Edital de Processo Seletivo, de acordo com a necessidade das secretarias 
municipais e conveniência administrativa do Município.
13.2 Quando convocado, o candidato deverá comparecer à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, 
apresentando o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), com a indicação de �APTO� no referido documento.
13.3 O Atestado de Saúde Ocupacional deverá ser emitido no máximo 30 (trinta) dias antes da data da 
convocação.
13.3.1 O candidato deverá realizar os exames e laudos médicos às suas custas.

14 DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, ADMISSÃO E INÍCIO DE ATIVIDADE
14.1 O candidato declarado APTO pelo Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, deverá comparecer no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis, na Gerência de Recrutamento e Registro de Servidores Municipais ou Gerência 
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme constar do Edital de Convocação a que se 
refere o item 12 e Anexo V, do requisito de ingresso do cargo, constante do Anexo I deste Edital, do Formulário 
de Cadastro, da Declaração de Bens e Acúmulo de Cargo Público, devidamente preenchidos para formalização 
do contrato administrativo por tempo determinado, admissão e encaminhamento para início de atividades do 
cargo que estiver concorrendo.
14.2 O candidato admitido, conforme item 14.1, terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para comparecer na 
unidade administrativa/local de trabalho e iniciar as atividades do cargo.
14.2.1 O prazo estabelecido no subitem 14.2 poderá ser prorrogado por 01 (um) dia útil, desde que o candidato 
comprove a sua impossibilidade do cumprimento do prazo estabelecido no referido item e seja autorizado pela 
Gerência de Recrutamento, Seleção e Registros de Servidores da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas.
14.3
a) não comparecer nas datas das convocações, constantes do item 13.2 ou não apresentar o documento  
conforme o item 13.2;
b) for declarado inapto pelo Médico do Trabalho, conforme item 13.2 deste Edital;
c) não comparecer nos prazos estabelecidos nos subitens 14.1 e 14.2 deste Edital;
d) não comprovar o requisito de ingresso do cargo que estiver concorrendo, constante do Anexo I deste Edital.
e) não atender aos requisitos básicos de ingresso e de acumulação de cargo público, constante do item 12 
deste Edital.
14.4 Na hipótese de o candidato ter assinado o contrato administrativo por tempo determinado e não iniciar 
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automaticamente.
14.5 Os candidatos convocados neste Processo Seletivo serão contratados pelo prazo de 12 (doze) meses, 
com possibilidade de prorrogação por igual período, desde que o seu prazo total de vigência não ultrapasse 
os seguintes prazos:
14.5.1 36 (trinta e seis) meses, de acordo com §1º do artigo 4º da Lei nº 2.419, de 2011.
14.6 O servidor contratado por tempo determinado não poderá ser novamente contratado, antes de decorridos 
24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior.

15 DO TÉRMINIO OU RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
15.1 O término ou rescisão do Contrato Administrativo por Tempo Determinado poderá ocorrer de acordo com 
o art. 14 da Lei Municipal nº 2.419, de 2011 e demais previsões legais.

16 DOS RECURSOS
16.1
conforme os itens 09 e 10, respectivamente, deste Edital poderá interpor recurso devidamente fundamentado, 
informando as razões pelas quais discorda da decisão da CERPS.
16.2 Para requerer impugnação do Edital ou interpor recurso o candidato deverá enviar o Anexo IV, 

(CERPS), para o endereço eletrônico:
processoseletivo@viana.es.gov.br, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil contado da data da publicação e/

16.2.1
pela CERPS.
16.3 O recurso será respondido no prazo de até 01 (um) dia útil.

17 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
17.1 Os candidatos aprovados nos termos do presente Edital, constituirão Cadastro de Reserva, podendo ser 
convocados, durante o prazo de validade do referido edital de Processo Seletivo, a critério e conveniência do 
Município de Viana.
17.2

para contratação correrão a expensas do próprio candidato.
17.3 Todos os editais de resultados e de convocações serão publicados e/ou divulgados, conforme item 1.6 
deste Edital.
17.4

processo seletivo, conforme itens 09 e 10 deste Edital.
17.5 O local de trabalho poderá ser alterado ou contrato rescindido ao longo do período estabelecido, caso 
ocorra o ingresso de servidores efetivos por concurso público, retorno de servidores efetivos afastados por 
qualquer tipo de licença e outras situações que possam vir a ocorrer durante o período vigente, ou não atender 
em satisfatoriamente no exercício do cargo, de acordo com Lei nº 2.419, de 2011.
17.6

a necessidade da administração, durante o prazo de validade do presente Edital.
17.7 As convocações do processo seletivo e admissão poderão ocorrer a qualquer tempo durante a validade 
do processo seletivo, obedecidas às normas do presente edital.
17.8
contratado em designação temporária não poderá atuar sob direção imediata de cônjuge, companheiro ou 

(a), bisavós, sobrinho (a), bisneto (a) do cônjuge).
17.9 Caso o desligamento da Administração Pública previsto no art. 14 da Lei nº 2.419, de 2011, for motivado 
por falta disciplinar, previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, relativo aos deveres e proibições 

de sua rescisão contratual, de novo recrutamento, seleção e contratação em regime temporário.
17.10 É facultada à CERPS em qualquer fase do processo seletivo, promover diligências com vistas a esclarecer 
ou a completar a instrução do processo.
17.11

17.12 Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela CERPS, com assessoria, se for o caso, da 
Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal de Viana.
17.13 Fica eleito o Foro da Comarca de Viana, para dirimir demandas oriundas do presente processo seletivo.
Viana-ES, 11 de abril de 2025.

FRANCISCO JOSÉ CARLOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP

ANEXO I
QUADRO DE CARGO, JORNADA DE TRABALHO, VENCIMENTO BASE, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES.
A que se refere os itens 2,3,5,11 e 14 do Edital nº 003/2025
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CARGO
N Ú M E R O 
DE VAGAS

JORNADA DE 
TRABALHO V E N C I M E N T O 

BASE

REQUISITOS DE 
INGRESSO DO 
CARGO

ATRIBUIÇÕES

CR R $ 1 . 4 3 0 , 0 0 

550,00.

Gari CR R $ 1 . 4 3 0 , 0 0 

550,00.

-

-
-

CR R $ 1 . 4 3 0 , 0 0 

550,00.
meses.
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CR R $ 1 . 4 3 0 , 0 0 

550,00.

CR R $ 1 . 4 3 0 , 0 0 

550,00.

a t i v i d a d e , 

ANEXO II
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO
A que se refere os itens 6, 7, 8 e 9 do Edital nº 003/2025

ANEXO II-A: TÍTULOS DE ESCOLARIDADE E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
A que se refere os itens 6 e 7 do Edital nº 003/2025

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL: COVEIRO, GARI, JARDINEIRO, OPERÁRIO BRAÇAL E PEDREIRO.

ALÍNEA DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO TÍTULO MÁXIMO DE 
TÍTULOS

PONTUAÇÃO POR 
TÍTULO

A 01
5,0

B

deste Edital.

01 3,0

C

deste Edital.

01 2,0
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D

deste Edital.

02 1,0

ANEXO II
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO
A que se refere os itens 3,5,6 e 8 do Edital nº 003/2025

ANEXO II-B: EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (TEMPO SERVIÇO)
A que se refere os itens 3,5,6, e 8 do Edital nº 003/2025

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS

DISCRIMINAÇÃO                 PONTOS

Edital.

ANEXO II-C
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS DE ESCOLARIDADE, CURSOS DE QUALIFICAÇÃO, 
CAPACITAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, CONFORME 
ANEXOS II-A E II-B.
A que se refere os itens 3 e 6 do Edital nº 003/2025

ANEXO III
CRONOGRAMA DE INSCRIÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
A que se refere o Edital nº 003/2025

DISCRIMINAÇÃO P E R Í O D O 
PREVISTO

PUBLICAÇÃO DIVULGAÇÃO

14/04/2025

15/04/2025
16/04/2025 -
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16/04/2025

item 5 29/04/2025

30/04/2025

07/05/2025

08/05/2025

09/05/2025 -

09/05/2025

Edital.
 

ANEXO IV
FORMULÁRIO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO/RECURSO
A que se refere os itens 3,9,10 e 16 do Edital nº 003/2025

CEP

ANEXO V
A que se refere os itens 3 e 14 Edital nº 003/2025

DOCUMENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO NO PROCESSO DE ADMISSÃO/FORMALIZAÇÃO DE 
CONTRATO

I - APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NO ATO DA CHAMADA.
1-Foto 3x4;
2-Atestado de Antecedentes Criminais (www.sesp.es.gov.br);
3-Certidões negativas - cível, criminal e militar (www.tjes.gov.br);
4-Certidão negativa Justiça Federal (www.jfes.gov.br);
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5-Certidão negativa Justiça Eleitoral e Criminal Eleitoral (www.tse.gov.br);
6-Certidão negativa da Justiça Militar da União (www.stm.jus.br);
7-Certidão negativa do Município de Viana (www.viana.es.gov.br);

11-CPF (dispensa da cópia caso o nº conste no documento de identidade descrito no item 3 deste anexo);
12-Título de Eleitor com comprovante de quitação eleitoral (comprovante de votação na última eleição ou 
certidão da justiça eleitoral, conforme item 5);

14-Comprovante de PIS/PASEP (caso não possua apresentar declaração emitida pela Caixa Econômica Federal);
15-Comprovante de residência atualizado (água, luz ou telefone);
16-Certidão de nascimento ou casamento;
17-Comprovante de escolaridade e títulos declarados no ato da inscrição;
18-Tempo de serviço NO CARGO E COMPONENTE CURRICULAR na área pleiteada, caso tenha declarado;

documentação. Conforme item 7.10 do edital.

III - APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIO NO ATO DA CHAMADA PARA FINS DE SALÁRIO FAMÍLIA.

3-Comprovante de Frequência Escolar.
4- CPF do dependente.

Protocolo 1533144

Resolução

RESOLUÇÃO COMDDIPIVI N° 04/2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO E PRORROGAÇÃO 
DO MANDATO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE 
VIANA-COMDDIPIVI.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa de Viana-COMDDIPIVI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei 1.700/2005, em 
conformidade com as deliberações da Reunião 
Ordinária realizada em 27 de março de 2025;

Considerando que algumas instituições que 
representam os Idosos do Município não têm 
conseguido reunir a documentação necessária 
para participar do processo eleitoral do Conselho 
Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Viana - COMDDIPIVI;
RESOLVE:

Artigo 1º - APROVAR E PRORROGAR o mandato do 
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa de Viana - COMDDIPIVI, Gestão 2023/2025 
em até 120 (cento e vinte dias).

Artigo 2º - Essa Resolução entra em vigor a partir 
da data de sua aprovação.

Viana, 27 de março de 2025.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Viana - COMDDIPIVI

Protocolo 1533145

Convocação

50º CHAMADA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO E 
CADASTRO DE RESERVA SIMPLIFICADO 
DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO 

MUNICÍPIO DE VIANA - ES EDITAL Nº 
004/2024.

A comissão do Processo seletivo e cadastro de reserva 

da Prefeitura de Viana, em referência ao Edital n° 
004/2024, convoca para a Chamada os Candidatos 

abaixo.

Local da chamada: Rua Aspazia Varejão Dias, 
s/n, Centro, Viana/ES, 29130-013 (Auditório da 
Secretaria Municipal de Educação).

AMBOS
15/04/2025 P R O F E S S O R 

DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA III - ENSINO 
F U N D A M E N TA L 
ANOS FINAIS (PEB 
III) MATEMÁTICA 

a s 

Protocolo 1533572

3º CHAMADA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO E 
CADASTRO DE RESERVA SIMPLIFICADO 
DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO 

MUNICÍPIO DE VIANA - ES
EDITAL Nº 002/2025

A comissão do Processo seletivo e cadastro de reserva 

www.concursoz.com.br


